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Art. lfl - Fica a ftíefeltura autorizada a receber, por
doação pura a slmp3.es, a área necessária à
abertura de avenidas, praças e ruas, do lo-
teamento dos terrenos de propriedade da Cia.
Vidraria Santa Marina, localizado no "SÍtlo
Barreiros11, neste Município*

. £fi « Esta lei entrara ca vigor na data de sua
blicaçâo, revogadas as disposições em contsá
rio.

São Vicente, 18 de Dezembro de 1952

a) DR. CHARLES ALEXANDEH DE SOUZA DANTAS
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